

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1111, DE 2025.
De autoria do Deputado Luiz Fernando T. Ferreira, o projeto em epígrafe objetiva determinar a instalação de equipamento eliminador de ar na tubulação do sistema de abastecimento de água 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Do ponto de vista constitucional, a matéria insere-se na competência do Estado para legislar sobre saneamento básico, em regime de competência concorrente com a União, nos termos do artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal. O artigo 225 da Constituição Federal e o artigo 192 da Constituição Estadual, ao consagrarem o direito ao meio ambiente equilibrado e à qualidade de vida, conferem fundamento adicional à proposição, na medida em que a qualidade da água distribuída impacta diretamente a saúde pública.
A presença de ar nas tubulações de abastecimento é reconhecido problema técnico que compromete a eficiência do sistema, gera ruídos, danifica equipamentos domésticos, favorece a proliferação de microrganismos e resulta em medições imprecisas nos hidrômetros, com potencial prejuízo econômico aos consumidores. A obrigatoriedade de instalação de eliminadores de ar constitui medida de engenharia sanitária de comprovada eficácia.
Quanto à competência legislativa, cumpre observar que o saneamento básico é objeto da Lei federal nº 11.445/2007 e da Lei federal nº 14.026/2020, que estabelecem o marco regulatório nacional. A proposição estadual deve ser interpretada em harmonia com esse marco, devendo a regulamentação da medida respeitar as atribuições das agências reguladoras competentes.
A proposição representa iniciativa técnica de relevante interesse público, contribuindo para a melhoria da qualidade do serviço de abastecimento de água e para a proteção dos direitos dos consumidores paulistas.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1111, de 2025.
Sala das Comissões, em
Dep. Emidio de Souza

Relator
